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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Nº 045/2023

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, com sede na Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VERANOPOLIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 98.675.598/0001-13, com sede na Rua São Francisco de Assis, nº 237, centro, CEP 95.330-000, em Veranópolis/RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Presidente Senhora Marileine Taglian Ferronato, brasileira, portadora da Identidade Civil nº 9037393478, inscrita no CPF/MF sob nº469.403.400-68, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

[bookmark: _GoBack]O presente Contrato rege-se, pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na forma do Artigo 25, Inciso I, é celebrado em conformidade com o despacho proferido no Processo Administrativo nº 91/2023, constituído da Inexigibilidade de Licitação nº 07/2023

DO OBJETO
Cláusula Primeira: 
1.1 Prestação de serviços de educação especial para atendimento dos Munícipes de Cotiporã, conforme segue:
	Item
	SERVIÇO

	1
	Atendimento de alunos portadores de necessidades especiais mediante os seguintes procedimentos:
A APAE de Veranopolis presta atendimento nas áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, aos usuários e seus familiares, contando com profissionais com formação e atualização constantes. Os atendimentos prestados são:  pedagógicas, fonoaudióloga, neurológica, psicológica, terapia ocupacional, nutrição, estimulação precoce, hidroterapia e outros atendimentos necessários a reabilitação e boa convivência social. São oferecidas Oficinas de Música, artesanato, Educação Física, Hidroterapia e Hora do Conto. Os atendimentos são oferecidos de segundas às sextas-feiras, das 7h30min às 11h30min, no turno da manhã e, das 13h às 17h, à tarde, sendo que variam no número,  atendimentos semanais, conforme o Plano traçado para cada usuário, nos seus diferentes setores. 



1.2 Todo e qualquer atendimento deverá ser efetuado mediante autorização por escrito da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Cotiporã.
 
1.3. Todos os serviços objeto deste edital deverão ser prestados na sede da CONTRATADA.

DO PREÇO E DO PAGAMENTO

Cláusula Segunda:
2.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços acima descrito o valor de R$442,55(quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) por aluno mensal, sendo 10 crianças atendidas, totalizando o valor de R$4.425,50(quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos) mensais.
2.2. O pagamento será efetuado até o décimo dia útil do mês subseqüente ao do serviço prestado, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal de Prestação de Serviços e relatório completo dos serviços prestados, com identificação dos alunos atendidos e a assinatura do representante legal da empresa.
2.3. Conforme instrução normativa NFB n° 2043, de 12 de agosto de 2021 e Ordem de Serviço n° 01/2022, do Município de Cotiporã, a nota fiscal deverá ser emitida e entregue ao setor responsável pela solicitação até o dia 25 de cada mês.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
Cláusula Terceira: 
3.1.  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser renovado nos termos da legislação, devendo a renovação ser objeto de termo aditivo específico.

DAS OBRIGAÇÕES
Cláusula Quarta: 
4.1. A CONTRATADA prestará os serviços descritos na Cláusula Primeira, através de profissionais devidamente habilitados.
4.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários mediante o interesse público, em consonância com o estabelecido na legislação vigente.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula Quinta: 
5.1  A CONTRATADA não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a qualquer titulo. 
5.2 A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização por parte do MUNICÍPIO no que se refere ao fiel cumprimento do presente contrato, através de servidor seu, devidamente designado.
5.3 Visando à prestação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que possam caracterizar descumprimento dos termos deste Contrato, deverão ser objeto de notificação escrita, com prazo de 03 (três) dias para resposta para qualquer das partes.
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS.

Cláusula Sexta:
6.1 A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades no caso de inexecução total ou parcial do contrato, sempre garantido o direito de ampla defesa:
I – Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido.
II – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
III – multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, ao dia de atraso na entrega do produto, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

IV - suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos, na hipótese de haver cometido descumprimento grave das obrigações contratuais assumidas, em processo devidamente fundamentado.
V – Declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
VI - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para contratação;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;
d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal.
g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.
VI - Na aplicação das penalidades prevista acima, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93.
VII - As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
VIII - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
DA RESCISÃO
Cláusula Sétima:
7.1. Este contrato poderá ser rescindo de acordo com a Art. 77 e seguintes da Lei federal nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Oitava:
8.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
05.04	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0580.2040                       Oferta de Serviços para Pessoas com Deficiência 
3.3.3.9.039000000                     Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica(Livre) 4267

DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula Nona :
9.1 A fiscalização da execução do presente Contrato será acompanhada pela Secretária de Saúde e Assistência Social Rozeli Frizon, procedendo ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.
9.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica coresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
9.3 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração.

DO FORO
Cláusula Décima:
10.1 O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 04 (quatro) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.



Cotiporã (RS), 22 de fevereiro de 2023

 
                           

CONTRATANTE – Município de Cotiporã	 	CONTRATADO – APAE VERANOPOLIS.
Ivelton Mateus Zardo		 			 Marileine Taglian Ferronato
Prefeito Municipal de Cotiporã			 	Presidente                 



Testemunhas:



Joana Inês Citolin      		         Rozeli Frizon		                   Assessoria Juridica do Municipio
CPF/MF nº: 018.029.630-22	         CPF/MF nº: 478.096.630-20	                                      de Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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